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ACERVO
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PORTARIA Nº 456/2025 - GAB.PREF.
 

PORTARIA Nº 456/2025 - GAB.PREF.

Barão de Grajaú - MA, 02 de outubro de 2025.

DISPÕE SOBRE O REESTABELECIMENTO DE INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO DE

SERVIDOR POR DECISAO JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

 Art. 1º Restabelecer, em cumprimento à sentença de procedência nos autos do Mandado de Segurança nº 0800075-96.2021.8.10.0072, em trâmite

perante a Vara Única da Comarca de Barão de Grajaú, a gratificação relativa à Portaria nº 15/2019 - GAB.PREF., de 11 de fevereiro de 2019, à

servidora CLEITON LIMA DO NASCIMENTO, CPF nº 026.642.113-07, ocupante do cargo efetivo de DIGITADOR, Matrícula 404-1, admitida

mediante concurso público, nos termos da Portaria GPM nº 023/2008, de 18 de fevereiro de 2008.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, 02 de outubro de 2025.

__________________________________________

GLEYDSON RESENDE DA SILVA

Prefeito Municipal

Identificador: 2263-120d6ac3044f22acced74ef2caab6ec81eee50e9

PORTARIA Nº 457/2025 - GAB.PREF.
 

PORTARIA Nº 457/2025 - GAB.PREF.

Barão de Grajaú - MA, 02 de outubro de 2025.

DISPÕE SOBRE O REESTABELECIMENTO DE INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO DE

SERVIDOR POR DECISAO JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

 Art. 1º Restabelecer, em cumprimento à sentença de procedência nos autos do Mandado de Segurança nº 0800078-51.2021.8.10.0072, em trâmite

perante a Vara Única da Comarca de Barão de Grajaú, a gratificação relativa à Portaria nº 11/2019 GAB. PREF., de 11 de fevereiro de 2019, à

servidora FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO ARAÚJO JUNIOR, CPF nº 698.677.983-68, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem,

Matrícula 571-1, admitida mediante concurso público, nos termos da Portaria GPM nº 013/99, de 20 de fevereiro de 1999.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, 02 de outubro de 2025.

__________________________________________

GLEYDSON RESENDE DA SILVA

Prefeito Municipal

Identificador: 2263-07518656659b6f7de3bda7263adf3f4e36f2eaab

PORTARIA Nº 458/2025 - GAB.PREF.
 

PORTARIA Nº 458/2025 - GAB.PREF.

Barão de Grajaú - MA, 02 de outubro de 2025.

DISPÕE SOBRE O REESTABELECIMENTO DE INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO DE

SERVIDOR POR DECISAO JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
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 Art. 1º Restabelecer, em cumprimento à sentença de procedência nos autos do Mandado de Segurança nº 0800077-66.2021.8.10.0072, em trâmite

perante a Vara Única da Comarca de Barão de Grajaú, a gratificação relativa à Portaria nº 15/2019 - GAB.PREF., de 11 de fevereiro de 2019, à

servidora JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO, CPF nº 462.826.883-53, ocupante do cargo efetivo de DIGITADOR, Matrícula 1299-1, admitido

mediante concurso público, nos termos da Portaria GPM nº 026/2008, de 18 de fevereiro de 2008, Processo nº 237/2008.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, em 02 de outubro de 2025.

 

__________________________________________

GLEYDSON RESENDE DA SILVA

Prefeito Municipal

Identificador: 2263-2c1db380f323a7f4b85de9f4ad666191654be9e3

TERMO DE ADJUDICAÇÃO CE 001/2025
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DADOS DO PROCESSO
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084/2025

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO

DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, INCLUINDO MATERIAIS,

MÃO DE OBRA E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, CONFORME

PROJETO APROVADO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 3.168.749,25 (três milhões, cento e sessenta e oito mil, setecentos e

quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

PREÂMBULO
Aos 2 de Outubro de 2025, após analisado o resultado do Concorrência - Eletrônica n° 001/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, o

Senhor Raylan Moreira da Fonseca, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) os respectivos itens, conforme o Quadro Resultado da Adjudicação,

nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

 

QUADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

CONSTRUTORA MEGA LTDA | 20.602.388/0001-08

Total de Itens: 1 | Valor Total: R$ 3.168.749,25 (três milhões, cento e sessenta e oito mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco

centavos)

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total
1 Provisão de

unidades

habitacionais

SERVIÇO serviço 1 R$ 3.168.749,25 R$ 3.168.749,25

Total Geral R$ 3.168.749,25

Barão de Grajaú - MA, 2 de Outubro de 2025

________________________________________

Raylan Moreira da Fonseca

Agente de Contratação/Pregoeiro

Identificador: 3573-d2a225a14752ae39a5249a123af2f5f6bd87f936
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CE 001/2025
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084/2025

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO

DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, INCLUINDO MATERIAIS,

MÃO DE OBRA E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, CONFORME

PROJETO APROVADO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 3.168.749,25 (três milhões, cento e sessenta e oito mil, setecentos e

quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

PREÂMBULO
Aos 2 de Outubro de 2025, após analisado o resultado do Concorrência - Eletrônica n° 001/2025, referente ao processo administrativo em

epígrafe, HOMOLOGO a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o

Quadro de Homologação e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

 

QUADRO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

CONSTRUTORA MEGA LTDA | 20.602.388/0001-08

Total de Itens: 1 | Valor Total: R$ 3.168.749,25 (três milhões, cento e sessenta e oito mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco

centavos)

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total
1 Provisão de

unidades

habitacionais

SERVIÇO serviço 1 R$ 3.168.749,25 R$ 3.168.749,25

Total Geral R$ 3.168.749,25

Barão de Grajaú - MA, 2 de Outubro de 2025

________________________________________

Gleydson Resende da Silva

Prefeito

Identificador: 2263-08adc38167070a4d52b2c3c17bbccc10217cb2d5

RESENHA DE CONTRATO Nº 104/2025
 

RESENHA DE CONTRATO Nº 104/2025

Assinado em 04/09/2025. Objeto: Recuperação de Estradas Vicinais.

(Lote 1 - Trecho 01: Povoado Rodagem ao Povoado Sítio - Extensão

14,4 km). Processo Administrativo nº 057/2025. Modalidade: Pregão

Eletrônico nº 015/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Infraestrutura, atraves da Secretaria Municipal de Administração CNPJ

nº 06.477.822/0001-44, CONTRATADO: INOVA SERVICOS E

LOCACOES LTDA, CNPJ nº 23.723.771/0001-02. Valor Global: R$

1.031.902,66 (um milhão, trinta e um mil, novecentos e dois reais e

sessenta e seis centavos). Vigência Inicial: 4 de Setembro de 2025.

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025. Manoel do Carmo Aires -

Secretário de Administração. Barão de Grajaú - MA, 4 de Setembro de

2025

Identificador: 2263-fc85d019b4a005255db29cdccd97f90c37a7ade5
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 GLEYDSON RESENDE DA SILVA
Prefeito Municipal
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